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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 256, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA – substituto - DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições 

que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 

delegada pela Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 

29 de agosto de 2011, resolve: 

Designar a servidora TEREZINHA RODRIGUES DA COSTA, matrícula 

SIAPE nº 666733, CPF nº 150.410.931-72, como gestora responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da empresa para prestação de serviços de agente de portaria à ENAP no exercício de 

2011/2012, Contrato nº 33/2011, Processo nº 04600.002357/2011-85, celebrado com a empresa 

BRASUL Administração e Serviços Profissionais Ltda – EPP. 

                     Designar, também, o servidor JULIO COELHO DE MATOS, matrícula SIAPE 

nº 1097410, CPF nº 358.269.321-04, como substituta eventual na ausência ou impedimento legal 

do titular. 

Revogar as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 

Diretor de Gestão Interna - Substituto 

 

 

 

 
 

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
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PORTARIA Nº 257, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA – substituto - DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições 

que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 

delegada pela Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 

29 de agosto de 2011, resolve: 

Designar o servidor CELIO LÚCIO DO AMARAL, matrícula SIAPE nº 

666758, CPF nº 098.567.141-68, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do Acordo de Cooperação, Processo nº 04600.002756/2011-46, celebrado com a Associação de 

Centro de Treinamento de Educação Física Especial (CETEFE). 

                     Designar, também, o servidor JOSÉ VALTER SARAIVA CRUZ, matrícula 

SIAPE nº 666677, CPF nº 258.762.361-87, como substituto eventual na ausência ou 

impedimento legal do titular. 

Revogar as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 

Diretor de Gestão Interna - Substituto 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
 

 



 

 

 

Página 5 de 6 

Boletim Extraordinário nº 83, de 22 dedezembro de 2011. 

 
 

 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 259, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, de acordo com a Portaria nº 116, publicada no 

DOU de 30 de junho de 2011 e no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo 

Decreto nº. 6.563, 11 de setembro de 2008, resolve: 

Conceder Licença para Capacitação ao servidor JOÃO ALBERTO 

TOMACHESKI, Especialista de Políticas Públicas e Gestão Organizacional, Classe “C”, Padrão 

III, para participar de Curso Intensivo de Espanhol na cidade de Buenos Aires - Argentina, no 

período de 02.01.2012 a 24.02.2012, de acordo com o Processo nº. 04600.003167/2011-85, com 

fundamentos no artigo 87 da Lei nº 8.112/90. 

 

 

PAULO MARQUES 

Presidente Substituto 

 

 

 

 
 

Ato da Presidência 
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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 260, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA – substituto - DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições 

que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 

delegada pela Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 

29 de agosto de 2011, resolve: 

 

Designar o servidor JULIO COELHO DE MATOS, matrícula SIAPE nº 

1097410, CPF nº 358.269.321-04, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da empresa para distribuir a publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse da Enap, 

Contrato nº 34/2011, Processo nº 04600.002359/2011-74, celebrado com a Empresa Brasil de 

Comunicação – EBC. 

 

                     Designar, também, a servidora TEREZINHA RODRIGUES DA COSTA, 

matrícula SIAPE nº 666733, CPF nº 150.410.931-72, como substituta eventual na ausência ou 

impedimento legal do titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 

Diretor de Gestão Interna - Substituto 
 

 

 

 

 
 

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
 

 


